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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024

PROCESSO Nº 083/2024 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
ESCOLAR PARA SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DAS 
CRECHES, ENSINO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 
E EJA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JARINU, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
A Prefeitura Municipal de Jarinu, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna pública a REVOGAÇÃO do 
Pregão Eletrônico nº 021/2024 - Edital Reaberto n° 027/2024 
- Processo n° 083/2024 do tipo menor preço por lote, nos 
termos do Art. 71, II, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, para 
melhor planejamento e programação da aquisição para o 
ano letivo de 2025. 

Jarinu, 16 de agosto de 2024.

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024

EDITAL N° 018/2024 - PROCESSO N° 079/2023 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PRODUTOS DE HIGIENE, DESCARTÁVEIS E 
MATERIAIS PARA LIMPEZA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARINU, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 016/2024, do tipo menor 
preço por item, o objeto às empresas: BACH INDÚSTRIA 
DE EMBALAGENS LTDA-EPP, itens 01, 04, 07 e 08; IRINEU 
VALENTIM TONELOTTO EPP, itens 02, 05, 12, 13, 19, 20, 21, 
25, 26, 32, 33, 37, 38, 39, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 
58 e 61; SNOP CORRELATOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
ME itens 03 e 06; BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA-EPP, itens 09, 10, 27, 29, 35, 36, 40, 41, 43, 44, 54, 60, 62, 
63 e 64; MS DE ARAUJO ATACADISTA DE PRODUTOS GERAIS 
LTDA-EPP, itens 11, 16, 17, 18 e 52; NATURE MAX INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS E COSMETICOS LTDA-
EPP, itens 14 e 59; KID LIXO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-EPP, item 15; MARIA IRENE 
BUSO DA SILVA ME, item 30; SANMARCOS VASSOURAS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, item 50. Autorizando a 
lavratura das respectivas Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 16 de agosto de 2024.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024

EDITAL N° 030/2024 - PROCESSO N° 099/2024 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA NA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS PAVIMENTADAS TAPA BURACOS, POR TONELADA 
DE CONCRETO ASFÁLTICO APLICADO, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 024/2024, do tipo menor preço por 
item, o objeto à empresa: MIRANTE MULTISERVIÇOS LTDA 
EPP, item 01, autorizando a lavratura das respectivas Atas de 
Registro de Preços.

Jarinu, 16 de agosto de 2024.

YOSHIAKI SAITO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 184/2024, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARIANA JUSTINIANO SAVONE 
TOFANIN

106º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
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de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 15 de Agosto de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 185/2024, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

DENIZE MARINHO ARANTES 107º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 

os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 15 de Agosto de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 186/2024, DE 15 DE 
AGOSTO DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ALESSANDRA APARECIDA SILVA 
SINES

108º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.
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Jarinu, em 15 de Agosto de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.037, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DO 
PROJETO VIVA LEITE.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - NOMEAR os membros relacionados abaixo para 
compor a COMISSÃO DO PROJETO VIVA LEITE:

REPRESENTANTES DA DRADS

Titular: Alexandra Maria Joaquim Benetti – RG: 41.244.652-2

Suplente: Ana Cristina Obata – RG: 27.841.313-4

REPRESENTANTES DA ÁREA DA SAÚDE

Titular: Silmara Aparecida Teixeira Paschoa – RG: 34.056.520-
2

Suplente: Catiana Gouveia Franco Emidio – RG: 29.280.003-4

REPRESENTANTES DO CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Titular: Ketlyn Neves Abreu – RG: 41.223.365-4

Suplente: Claudinéia dos Santos Mendes – RG: 24.017.552-1

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 12.566 de 
24 de Janeiro de 2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.038, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO o Sr. MURILO BEASIN SALLES BUENO do 
cargo em comissão de ASSESSOR II na Secretaria Municipal 
de Governo”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. MURILO BEASIN 
SALLES BUENO, portador da Cédula de Identidade RG. 
52.247.126-2-SSP/SP, CPF. 460.124.598-23 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 92682 Série 0410-SP, do 
cargo em Comissão de ASSESSOR II na Secretaria Municipal 
de Governo.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.039, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. THAYANE 
GABRIELE ROCHA CERVANTES, exercendo o emprego público 
de INSPETOR DE ALUNOS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - C O N C E D E R a Sra. THAYANE GABRIELE ROCHA 
CERVANTES, portadora da Cédula de Identidade RG. 
55.014.786-X-SSP/SP, CPF. 485.016.228-26 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 88671 Série 0389-SP, 
exercendo o Emprego Público de INSPETOR DE ALUNOS, a 
prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade a 
pedido da servidora no período de 16/08/2024 a 14/10/2024, 
devendo retornar ao trabalho imediatamente após o término 
do afastamento concedido.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Agosto de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
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Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
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